
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 008/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros alimentícios - itens de 
padaria para Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – MG. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.736,27 (Onze mil, setecentos e trinta e seis reais e 
vinte e sete centavos). 

 

INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 06/02/2025 – 08:00 horas  

LIMITE DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: DIA 11/02/2025 – 08:00 horas  

Abertura de Propostas: 11/02/2025 – 08:30 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.   

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2025 

(Processo Administrativo nº 008/2025) 

                 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: 
Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do Agente de 
Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade 
com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, e demais normas 
aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de DISPENSA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições fixadas neste aviso. 

 

Início para apresentação das propostas: dia 06/02/2025 – 08:00 horas  

Limite de apresentação das propostas: dia 11/02/2025 – 08:00 horas  

Abertura de Propostas: 11/02/2025 – 08:30 horas 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

 

1. PREÂMBULO 
1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. O objeto do presente é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios  - itens de padaria para Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – 
MG. 

2.2. A licitação será em 17 (dezessete) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.   

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 
pelas condições estabelecidas no presente edital. 
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4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência 
decretada concordatárias, cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam 
regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de 
licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2 – Os documentos deverão ser enviados exclusivamente para o email: 
licitacaocamarassva@gmail.com. 

4.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 
localizado na Sede da CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e sitio 
oficial https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a 
Câmara Municipal, situada a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 
Sebastião da Vargem Alegre/MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao 
custo gratuito. 

5. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta 
inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 
por e-mail, a proposta com a descrição do serviço ofertado, quando for o caso marca e 
fabricação e o preço, até 08:00h do dia 11 de fevereiro de 2025. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
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5.7. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO          

6.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta com menor preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, por meio do e-mail. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação.                                      

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço 
eletrônico. 

6.3.1. O fornecedor com o melhor preço, terá o prazo de 2 (duas) horas, a contar do envio por 
e-mail da solicitação pelo agente de contratação da apresentação dos documentos de 
habilitação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

6.4.1. contiver vícios insanáveis;          

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;  

6.4.3. apresentar preços inexequíveis, ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;          
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6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, nos temos da lei n.º 
14.133/21 ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo 
de 2 (duas) horas, após a solicitação.    

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do fornecedor 
mais bem classificado.  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou cópia enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 
seguintes cadastros: 

7.1.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP); 
 
7.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
 
7.1.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
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7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmado, conforme preceitua o art. 
95 da Lei n.º 14.133/2024. 
  
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da inexigibilidade. 
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9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 
9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.11. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
 
9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
 
9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
10.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 
 
10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
10.11.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  
10.11.1.1. Anexo II - Termo de Referência 
10.11.2. ANEXO III – Modelo de Proposta  
10.11.3. ANEXO IV - Declaração Unificada  
10.11.4. ANEXO V – Minuta de Contrato 
 
São Sebastião da Vargem Alegre, 03 de fevereiro de 2025. 
 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
ANEXO I 
 
 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
Habilitação jurídica 
1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
3. Microempreendedor Individual – MEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
Federal nº 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ} ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF}, conforme o caso; 
10. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
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11. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

12. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS}; 
14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
Federal nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

19. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do Decreto Federal nº. 4.358/2002 e 
do inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/1993, que não possui em seu quadro 
permanente menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na 
condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade. 

Habilitação Econômico-financeira 
19. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 
licitante. 

Qualificação técnica 
20. A documentação para qualificação técnica – atestado de capacidade técnica. 
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ANEXO II 
         TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 
serviços que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 
14.133/2021 e Resolução n. º 001/2024, sintetiza as principais decisões e informações acerca 
do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta (com 
indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as 
condições que regerão a futura contratação. 

1.2. Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 
licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de 
contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021,  

1.3. Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução 
do processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda 
pelo atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. Dispensa de Estudo Técnico Preliminar e Demais Documentos Facultados no Inciso I do 
art. 72, aa Lei Federal n. º 14.133/2021 

1.4.1. Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratação 
direta será instruído com os seguintes documentos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; […] 

  Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento 
de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo de 
contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados somente “se for o 
caso”. 

 Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de 
Menezes Niebuhr: 
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 É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve 
como necessário o documento de formalização de demanda e, na sequência, 
antes de se referir aos demais, ressalva que eles devem ser produzidos 
“conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 não esclarece em quais 
casos os demais documentos devem ou não ser produzidos. Sabe-se que, em 
regra. Projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços de 
engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que não 
de engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos 
básico e executivo ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, 
é ressalvada pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que 
a especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser realizada 
por meio de “termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos”. 

 Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos 
podem, em tese, ser produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e 
contratação. A redação do inciso I do artigo 72 dá a entender, sob essa 
perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de riscos podem ser 
dispensados em casos de contratação direta, que a Administração Pública goza 
de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz sentido, 
porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de 
riscos para contratações de pequena envergadura, como acontece, por 
exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do artigo 75. 

 Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação 
de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos 
da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção ao 
princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção, conforme prevê a 
Resolução n. º 001/2024, em seu art. 49, I:  

 Art. 49. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

 I – Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadram nos limites dos incisos I e II, do art. 75 da Lei n. º 14.133/21, 
independente da forma de contratação. 

   A Instrução Normativa SEGES n. º 58, de 08 de agosto de 2022, dispõe em seu art. 14, 
I, que “ é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº. 
14.133, de 2021..." 
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   A não realização do ETP se justifica pelo fato de que o objeto é de reduzido montante 
financeiro, portanto, sendo possível dispensa-lo, deste que fique constante no termo de 
referência a solução e demais informações a respeito (quantitativos, aspectos qualitativos, 
valores etc.). 

 2. DEFINIÇÃO DO OBJETO e QUANTITATIVO 

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de generos alimenticios - itens de padaria 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre. 

2.2. Conforme histórico de contratações anteriores e tendo em vista que todas as compras 
realizadas pela Câmara de Vereadores deverão ser processadas e adequadas ao Novo 
Regulamento, o quantitativo foi mensurado de acordo com a necessidade. 

Item Descrição dos Itens Und Qtde 
1 Pão de forma  Pct  25 

2 Bolo de cenoura redondo   Und  10 

3 Torta salgada de frango  Kg 15 

4 Pão de queijo 80 gramas   Und  180 

5 Biscoito goaiabinha   Kg  20 

6 Mussarela   Kg 03 

7 Bolo confeitado tabuleiro   Kg 40 

8 Mini salgado assado (empadinha, pastel de guarana e  bombom 
salgado). 

 Und  1.500 

9 Pão frânces 50 G  Kg 30 

10 Presunto  Kg 03 

11 Mini salgado frito (coxinha frango, quibe, risolis carne moida, bolinha 
de queijo. 

 Und 3.500 

12 Bolo de chocolate redondo  Und 10 

13 Torrada 400 gramas   Und 15 

14 Broa de milho   Kg 40 

15 Mini hambuergue  Und 300 
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16 Mini esfirra de frango Und 300 

17 Mini joelho presunto e queijo Und 300 

 

2.1. Os bens são  enquadrados como de natureza comum. 

2.2. O contrato resultante deste processo de contratação direta terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar a partir da publicação, podendo ser prorrogado até o limite legal, conforme 
previsto no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta dispensa de licitação é autorizada pela Lei n° 14.133/2021, com base no dispositivo 
inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

 Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

   A importância da contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos 
de padaria, vem para atender as necessidades diárias da Câmara Municipal de São Sebastião 
da Vargem Alegre – MG. 

A aquisição dos itens relacionados abaixo se faz necessário para suprir as necessidades 
desta Casa que utilizam os respectivos itens em solenidades oficiais, datas comemorativas, 
recebimento de autoridades, sessões ordinárias, extraordinárias, para atender aos servidores, 
vereadores e ao público de uma forma geral que acessa os serviços da Câmara Municipal. A 
contratação visa atender a necessidade do exercício do ano de 2025. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A contratação é fundamental, afinal, se faz necessário para garantir o fornecimento de 
café para o público que acessa a Câmara Municipal, bem como os servidores e vereadores. 
Além disso, são realizados eventos, solenidades, sessões ordinárias, extraordinárias e demais 
atos, que contam com a presença de convidados, autoridades e população de uma forma 
geral, fazendo necessária a aquisição dos itens de padaria para fornecimento de café, lanche, 
etc. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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 5.1. Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 
contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 

 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; […] 

5.2. Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles 
sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação. Nesse sentido, dispõe 
Joel de Menezes Niebuhr: 

  Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, 
é importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 
contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo 
a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior 
dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da 
inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha 
aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro 
contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o 
cumprimento das obrigações contratuais. Os documentos a serem exigidos em 
habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº 
14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, 
fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira. 

 Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no 
caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 

 I - jurídica; 

 II - técnica; 

 III - fiscal, social e trabalhista; 
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 IV - econômico-financeira. 

5.6. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

5.7. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não se aplica. 

5.8. Da exigência de amostra 

Na presente contratação não se aplica  

5.9. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

5.10 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

5.11. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. Será incorporada a garantia legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida 
como Código de Defesa do Consumidor. 

5.12. Da participação de consórcios 

A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a 
Câmara Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 
licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 
vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 
no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos 
os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 
convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 
contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, 
pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 
Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à 
competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a 
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reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de 
modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 
diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 
da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

5.13. Exclusividade para ME ou EPP 

Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que 
dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório não será 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
tendo em vista que em procedimentos de contratação direta por dispensa de valor, nos 
termos do art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, com valores inferiores R$ 80.000,00, não é 
obrigatória a pactuação exclusiva com microempresas e empresas de pequeno porte, por ser 
inaplicável às contratações diretas a regra prevista art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, no entanto, há ressalva expressa contida no inciso IV do art. 49, da 
LC 123/2006, no sentido de, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, dever serem 
“preferencialmente” contratadas microempresas e empresas de pequeno porte. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DA ENTREGA 

6.1. Os produtos serão entregues na sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem 
Alegre/MG, situado na Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 
Sebastião da Vargem Alegre/MG, dentro do prazo e de acordo com a solicitação da 
Contratante, contendo os produtos ora discriminados. 

6.2. O prazo de entrega do objeto é de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao 
recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, 
em remessa única 

6.2.1. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá 
solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, 
desde que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.3. Os materiais deverão ser entregues no horário de 08:00h as 11:00h e de 12:00 h as 16:00.    

6.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada 
a mão-de-obra necessária. 
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7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 
fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 
fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º do referido diploma legal. 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, 
art. 120). 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133 /2021, art. 121, §1º). 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências e conduzirá a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Do recebimento: 

8.1. Os bens se serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência 
e na proposta.  

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no 
Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material, bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente aceitação, 
que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 05 (cinco) dias corridos, contados 
a partir do recebimento provisório.   

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
notificando o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  

8.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) 
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-
se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990 

Da Liquidação 

8.8. A Liquidação será efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.  

8.8.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.8.1.1. O vencimento;  

8.8.1.2. A data da emissão;   

8.8.1.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

8.8.1.4. O período respectivo de execução do contrato;   

8.8.1.5. O valor a pagar; e   

8.8.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.10. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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Critérios de Pagamento 

8.11. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final 
da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 
aprovados pelo Contratante. 

8.12.A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto 
no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.13. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

8.15. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado diretamente, por Dispensa de licitação, com base no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021. 

9.2. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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9.3.1 Habilitação Jurídica: 

9.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.3. Habilitação técnica  

9.3.4. Habilitação e econômico-financeira. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 11.736,27 (onze mil, 
setecentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos). 

10.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, 
conforme pesquisa de preços realizada, que observou o disposto na Resolução n. º 001/2024. 

10.3. Nos termos do art. 23 § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021. Prevê o art. 72, inciso II, da 
Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser realizada 
pesquisa de preços, como em processos licitatórios, para fins de estimativa do valor da 
contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço 
contratado: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...] 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; [...] 

VII - justificativa de preços; […] 

10.4. Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor 
preço, tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 
contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação se 
o preço daquele que já foi escolhido como contratado é compatível com o mercado. 

10.5. Assim, ilustrado não se tratar de um preço máximo de licitação, o valor da contratação 
fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de Referência e da 
pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021. O inteiro 
teor da pesquisa de preços encontra-se nos autos deste processo e os valores estimados 
encontram-se transcritos a seguir. 

N° Item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 
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001 BISCOITO GOIABINHA 30G. KG 20 22.9360 458,72 

002 BOLO CONFEITADO TABULEIRO UN 40 43.2333 1.729,33 

003 BOLO DE CENOURA. UN 10 12.2667 122,67 

004 BOLO DE CHOCOLATE. UN 10 13.5000 135,00 

005 BROA UN 40 20.9967 839,87 

006 MINI ESFIRRA. UN 300 1.3300 399,00 

007 MINI HAMBÚRGUER 80G. UN 300 1.7700 531,00 

008 MINI JOELHO, SABORES: PRESUNTO E QUEIJO. UN 300 1.2300 369,00 

009 MINI SALGADO ASSADO, EMPADINHA, PASTEL DE GUARANÁ E 
BOMBOM SALGADO. 

UN 1500 0.7608 1.141,20 

010 MINI SALGADO FRITO, COXINHA, QUIBE, RISOLIS E BOLINHA DE 
QUEIJO. 

UN 3500 0.8825 3.088,75 

011 MUSSARELA KG 3 55.6600 166,98 

012 PÃO DE FORMA 400G. PCT 25 6.9100 172,75 

013 PÃO DE QUEIJO 80G. UN 180 8.1150 1.460,70 

014 PÃO FRANCÊS 50G. KG 30 12.4975 374,93 

015 PRESUNTO KG 3 29.3267 87,98 

016 TORRADA 400G. PCT 15 7.6950 115,43 

017 TORTA SALGADA. KG 15 36.1975 542,96 

 

 

11. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO 

11.1. O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da 
realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo 
mínimo de três dias: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. (g.n.) 

11.2. A premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa haver 
uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração 
realize a contratação direta mais vantajosa. Assim, o legislador previu a possibilidade de, 
dentro da contratação direta, ser realizada uma verdadeira “minilicitação”, eis que se dará 
publicidade prévia, disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos 
interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

11.3. A divulgação do aviso será devidamente realizada no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal, conforme § 3º do art. 75 da lei 14.133/2021, sendo disponibilizado na fase 
posteriormente a este, para a apresentação de propostas adicionais pelos eventuais 
interessados. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no 
aviso deverá ser analisada no documento de justificativas, junto com a escolha do contratado. 

12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados conforme 
a Autorização de Fornecimento, em estrita observância das especificações do produto (item) 
trazidas no Termo de referência e edital, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia, cumprindo desta forma, o objeto do certame de acordo com a qualidade exigida.  

12.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMSSVA, inerentes ao objeto da 
presente licitação; sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de servidor 
autorizado por este órgão, encarregado de acompanhar a execução do objeto da licitação, 
prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  

12.3. Comunicar à CMSSVA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
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12.4. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

12.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata do SRP.  

12.7. O licitante deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, a certidão de regularidade 
com o FGTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativa Trabalhista, CND municipal e CND estadual.  

12.8. O eventual fornecimento ocorrerá após a celebração da ata de RP e conforme 
“Autorização de Fornecimento” a ser emitido pelo Depto. de Compras, conforme cronograma 
do órgão requisitante. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Efetuar o pagamento pela entrega dos itens, objeto do presente Contrato, na forma e 
nos prazos convencionados; 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 
resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 
recursos orçamentários da administração: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...] 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; […] 

14.2. As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo Licitatório 
ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, com a seguinte 
classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo de 
Referência e colacionado abaixo: 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0002.2.0003 1.500.000. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 
 
 
Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 
      Vl. Unit. 

Vl. Total 

       
       

      
VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) e por extenso. 
 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório. 
 
Validade da proposta: ..................... 
 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  
Endereço Completo:                                                                                 Fax: 
Telefone:                                                                                                  E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Local e data. 

________________________________ 
Empresa Proponente 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do 
Documento de Identidade nº ...................................., inscrito no CPF sob o 
nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento).  
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 
todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 
está sendo apresentada para fins de habilitação.  
 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este ÓRGÃO, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ...................................................., cuja função/cargo é 
...................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do contrato. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
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6) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
 
9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço 
eletrônico:  ............................................... 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 
como CONTRATANTE, e a .......................... como 
CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 
Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da 
Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob 
o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, 
resolvem celebrar o preente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 
00/2025, Dispensa n.º 00/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de generos alimenticios - itens de padaria 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir do dia da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador 
dependerão das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em ..../...../....... 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e  concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o 

efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

comercial do Contratado.   
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8.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias corridos. 

8.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

8.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 

meio dos documentos pertinentes.  

8.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
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9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;  
 
9.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso 
III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
 
9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos 
materiais empregados;  
 
9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
9.1.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento;  
 
9.1.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados 
nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência;  
 
9.1.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
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9.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do 
contrato; 
 
9.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 
9.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato 
 
9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 
da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  
 
9.1.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
 
9.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
9.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
 
9.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
VARGEM ALEGRE 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o locador possua com o mesmo órgão 
ora locatária, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
.............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos 
da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 
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João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


